
 

 

 

 

                                          
                                      REQUERIMENTO Nº __ / 2025 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
    O Vereador Henrique César, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, requerer após ouvido o Plenário e cumprida todas as formalidades regimentais, 

requerer ao Poder Executivo Municipal e as Secretarias Municipais competentes, que estudem a 

possibilidade de AMPLIAÇÃO DAS AULAS/CURSOS DE EMPREENDEDORISMO E 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, englobando crianças 

desde a Educação Infantil até o Fundamental II. 

 

Justificativa 

    

    A proposta visa fortalecer a formação integral dos estudantes, proporcionando conhecimentos 

e habilidades essenciais para o desenvolvimento pessoal, social e econômico. A introdução e 

ampliação desses conteúdos contribuem para a construção de uma mentalidade empreendedora 

desde a infância, estimulando a criatividade, a responsabilidade, a autonomia e a capacidade de 

planejamento. 

 

   A Educação Financeira, por sua vez, é fundamental para que as crianças e adolescentes 

compreendam, desde cedo, a importância da gestão consciente dos recursos, do consumo 

responsável e da valorização do trabalho, preparando-os para os desafios da vida adulta e para 

uma convivência mais equilibrada com o dinheiro. 

 

Além disso, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) incentiva o desenvolvimento de 

competências relacionadas à cidadania, à responsabilidade social e à cultura empreendedora, o 

que reforça a relevância da proposta. 

 

Diante disso, a ampliação das aulas e cursos de Empreendedorismo e Educação Financeira 

representa um investimento na formação de cidadãos mais conscientes, criativos e preparados 

para contribuir com o desenvolvimento sustentável do município e da sociedade como um todo. 

 

   Assim, considerando o impacto positivo que a medida poderá gerar na vida dos estudantes e na 

comunidade escolar, solicita-se o apoio e a sensibilidade do Poder Executivo para que o referido 

estudo e sua implementação sejam devidamente analisados e viabilizados. 

 
 Bonito,10 de novembro de 2025 

                            
 


